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PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORIA DE DOURADOS 
Fone (67) 3466-1611 I e-mail: gabinete@gloriadedourados.ms.gov.br  

DECRETO MUNICIPAL N° 032/2023, DE 03 DE MAIO DE 2023. 

CERTIDAO DE PUBLICAçA0 
Certifico para os devidos fins de fe püica qe o 
presente ato foi publicado no Diàrio Oficial E!etrônico de 
Gloria de D,uradosQEGD 
Data. u4Io5i2Oo23 
Edicâo: 1 45  1 	22no 	V  

edéla Arde Souza 
Agente Administativa 

"Institui a carta de correçâo, documento auxiliar do nota fiscal de 
serviços eletrônica-NFS-e do municIplo de Gloria de Dourados/MS, e 
dá outras providenci as. " 

ARISTEU PEREIRA NANTES, PREFEITO MUNICIPAL DE GLORIA DE 

DOURADOS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuiçoes que ihe 

confere o inciso III do artigo 68 da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1° Institui a "Carta de CorreçAo" documento auxiliar da Nota Fiscal de Serviços 

Eletrônica- NFS-e, a ser utilizada para regularizacao de possiveis erros ocorridos durante a 

emissão do documento fiscal, conforrne modelo disposto no software do Municipio de Gloria 

de Dourados. 

Art. 2° As correçOes dispostas na "Carta de CorreçAo" poderAo ser ernitidas desde 

que nAo estejam relacionadas corn: 

I. As variáveis que determinam o valor do imposto tais como: base de 

cálculo, alIquota, valor das deducOes, cOdigo de servico, diferenca de preco, 

quantidade e valor da prestacAo de servicos; 

II. A correcAo de dados cadastrais que implique qualquer alteracao do 

prestador ou tornador de serviços; 

III. 0 nümero da nota e a data de emissão; 

IV. A indicacao de isencAo ou imunidade relativa ao ISS; 

V. A indicacAo do local de incidência do ISS; 

VI. A mdicaçAo da responsabilidade pelo recolhirnento do ISS. 

Parãgrafo Unico. 0 Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Servicos Eletrônica - 

NFS-e, será emitido eletronicamente e vinculará a Nota Fiscal de Servicos Eletrônica que 

tenha sido objeto de correcAo ou complementacAo de informacOes. 
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Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçAo, revogando-se as 

disposicOes em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal gde 	DouradosfMS, 03 de Maio de 2023. 

ARISTEU NANTES 

PREFEITO MUNICIPAL 
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